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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 053/2024 

 PREGÃO ELETRÔNICO C/ SRP Nº 003/2024 
 

GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE ALTO PARAGUAI - MT,situado na 
Rua Presidente Médici, nº 470, Bairro Planalto, inscrito no CNPJ nº 
03.648.532/0001-28, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal o Sr. ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA, brasileiro, Separado, 
inscrito no CPF sob o nº 60441844120-SESP, residente e domiciliado 
nesta cidade de Alto Paraguai - MT. 

 
FORNECEDOR GOLDENPLUS COM. DE MED.E PRODS. 
HOSPITALARES LTDA CNPJ:17.472.278/0001-64 FONE: 
05435232202 IE:1700009050 RUA DAS ROSEIRAS 50 CENTRO 
BARAO DE COTEGIPE CEP: 99740000 E-MAIL: 
faturamento@goldenplus.net.br / licitacao@goldenplus.net.br 
representado Marcelo Marostica-sócio Administrador CPF: 
820.347.290-72 RG: 1076099215ACORDAM procederem, com o 
presente 

REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO C/ SRP Nº 
003/2024, que se vincula a presente ata, independente de transcrição, com seus respectivos 
preços unitários e totais nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no 
Edital e as constantes dessa Ata de Registro de Preços, conforme as Leis nº 14.133/2021 e 
suas alterações e Decreto nº 11.462/2023 e nos termos e disposições a seguir: 
 

  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 

INSUMOS DE PROCEDIMENTOS  HOSPITALARES, para atender as Unidades de Saúde, 

Equipe de Saúde da Família e Pronto atendimento Municipal, pertencentes                  ao município de 

ALTO PARAGUAI/MT, conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo I do 

Edital, registrando para tanto os seguintes preços: 

 

 

ITEM 
CÓD. 
MATERIAL DESCRIÇÃO MARCA UN. QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

11 
00028894 APARELHO DE PRESSÃO 

ARTERIAL ADULTO 
SOLIDOR UN 50 

53,20 R$ 2.660,00 

19 
00018105 AVENTAL TIPO CAPOTE 

DESCARTÁVEL-MANGA 
LONGA 

ANADONA UN 1.000 
R$ 1,28 R$ 1.280,00 

38 
0001574 DETERGENTE ENZIMÁTICO 1LT 

(CAIXA COM 12 UNIDADE) 
PROTEDEX UN 250 

R$ 137,75 R$ 34.437,50 

103 
192615-2 SCALP NUMERO 25 GAMMA UN 1.000 

R$ 15,80 R$ 15.800,00 

104 
121101-3 SERINGA - 3ML C/AGULHA SR UN 10.000 

R$ 0,15 R$ 1.500,00 
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107 
168812-0 SERINGA HIPODERMICA DE 

SEGURANÇA 10ML ESTERIL 
DESCARTAVEL DE USOUNICO 
PARA USO GERAL EM 
PROCEDIMENTOS 
TERAPEUTICOS SERINGA 
CONFECCIONADA EM 
POLIPROLENIO E 
CONSTIRUIDA CILINDRO 
EMBOLO E GRADUAÇÃO ATÉ 
10ML O CILINDRO E DIVIDO EM 
CORPO 

INJEX UN 1.500 
R$ 0,20 R$ 300,00 

108 
0008993 SERINGA HIPODÉRMICA DE 

SEGURANÇA 1ML, BICO SLIP 
COM AGULHA 

DESCARPAC
K 

UN 1.500,00 
R$ 0,19 R$ 285,00 

109 
233713-4 SERINGA HIPODERMICA DE 

SEGURANÇA 20ML ESTERIL 
DESCARTAVEL DE USOUNICO 
PARA USO GERAL EM 
PROCEDIMENTOS 
TERAPEUTICOS SERINGA 
CONFECCIONADA EM 
POLIPROLENIO E 
CONSTIRUIDA CILINDRO 
EMBOLO E GRADUAÇÃO ATÉ 
20ML O CILINDRO E DIVIDO EM 
CORPO 

INJEX UN 1.500,00 
R$ 0,34 R$ 510,00 

110 
00058549 SERINGA HIPODERMICA DE 

SEGURANÇA 5 ML ESTERIL 
DESCARTAVEL DE USOUNICO 
PARA USO GERAL EM 
PROCEDIMENTOS 
TERAPEUTICOS SERINGA 
CONFECCIONADA EM 
POLIPROLENIO E 
CONSTIRUIDA CILINDRO 
EMBOLO E GRADUAÇÃO ATÉ 5 
ML O CILINDRO E DIVIDO EM 
CORPO 

INJEX UN 1.500,00 
R$ 0,14 R$ 210,00 

 
Valor total desta Ata de Registro de Preço é de R$ 56.982,50 (cinquenta e seis mil e novecentos e 

oitenta e dois reais e cinquenta centavos) 

1.2. Este instrumento não obriga o Município de Alto Paraguai a firmar contratações nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 

objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
1.3. Em cada aquisição decorrente dessa Ata, serão observadas as cláusulas e condições 

 
 

constantes do edital que precedeu o presente instrumento de compromisso, independente de 

transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 

  CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. O prazo de vigência e execução da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 

contados da publicação do resultado do procedimento licitatório no publicação no Diário Oficial 

de Contas – Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso (AMM) e em 

Jornal de Grande Circulação, iniciando-se em 24 de abril de 2024 e findando em 24 de abril 

de 2025, prorrogável nos termos do Edital. 

 
2.2. Durante a vigência da Ata, qualquer Órgão ou Entidade da Administração poderá utilizar 

a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador. 
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2.3. As adesões à Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados 

nesta Ata de Registro de Preços. 

 
2.4. Durante a sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, não excedendo, na sua 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços. 

 
2.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 

  CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Alto Paraguai - MT. 

 

  CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES, LOCAL(IS) E PRAZO(S) DO FORNECIMENTO 

 
4.1. No interesse do Gerenciador, este emitirá autorização de fornecimento para a 

Fornecedora detentora do preço registrado realizar a entrega dos bens/serviços nas 

quantidades ali destacadas, observadas as condições fixadas no Edital e Termo de Referência, 

bem como na legislação pertinente. 

 
4.2. Os produtos deverão ser entregues conforme autorização de fornecimento, a qual será 

emitida conforme necessidade do Município de Alto Paraguai – MT, no local designado no 

Edital e Anexos, sendo que a requisição emitida pelo Departamento de Compras do Município. 

 
4.3. Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o Edital e seus anexos, 

especialmente na forma disposta no Termo de Referência, devendo o Fornecedor seguir 

rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem como diligenciar para que a 

entrega do produto ou a prestação dos serviços seja feita em perfeitas condições, não podendo 

conter quaisquer vícios. 

 
4.4. Os produtos/serviços serão recebidos Provisoriamente, para sua verificação conforme 

condições de qualidade, quantidade e demais constantes no Termo de Referência. Após, se 

verificado a conformidade do produto/serviço conforme exigências do Termo de Referência 

será recebido Definitivamente. Os prazos para os recebimentos serão aqueles constantes no 

Termo de Referência. 
 

4.5. Em caso de recusa do produto/serviço, será emitido termo de recusa constando os 

motivos para tanto. Caberá ao Fornecedor a substituição do produto/serviço recusado, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

4.6. Em caso de dúvidas quanto à qualidade do produto/serviço ofertado, os ensaios, testes e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais correrão por conta da Fornecedora, 

podendo à Administração escolher os testes que serão realizados e a instituição que as 

promoverá, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

  CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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5.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas no Edital e Anexos: 
 

I. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Administração, de acordo 

com o especificado na Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 

cláusula ou condição aqui estabelecida. 

 
II. Cumprir a data e horário estabelecidos para entrega do objeto, não sendo aceitos os 

produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, 

nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento 

e conclusão do objeto contratado. 

 
III. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar quando da execução da Ata. 

 
IV. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município no tocante ao fornecimento do item, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas na Ata. 

 
V. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

 
VI. A falta de prestação dos serviços que incumbem ao detentor do preço registrado por falta 

de empregado, do produto ou de logística para entrega, não poderá ser alegada como motivo 

de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não 

a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas. 

 
VII. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros que julgar necessários para recebimento de correspondência. 

 
VIII. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes. 

 
IX. A empresa se obriga, em um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a solucionar 

quaisquer problemas no cumprimento do objeto registrado, inclusive com reposição se, 

porventura, não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja 

devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado, exceto nos casos em 

que o Termo de Referência preveja outro prazo específico. 

 
X. A contratada deverá arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

produtos licitados, tais como imposto, frete, seguros, materiais incidentes, salários, transportes, 

encargos sociais, 
 

fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações, enfim, tudo que for necessário ao 

fornecimento e entrega do serviço aos setores da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai. 

 
XI. O Fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem 

julgados necessários ao desenvolvimento de suas atividades; 
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XII. Promover, por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta 

em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto; 

 
XIII. Manter durante a execução da Ata todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 
XIV. Solicitar substituição de marca quando necessário. 

 

  CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA FORNECEDORA 

 
6.1. São responsabilidades do fornecedor, além das demais previstas no Edital, Termo de 

Referência e anexos, as seguintes: 
 

I. Todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que culposo praticado por 

seus prepostos empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

à fiscalização ou acompanhamento pelo Setor de Compras; 

 
II. Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo 

nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao órgão/Entidade de qualquer 

solidariedade ou responsabilidade; 

 
III. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Município de Alto 

Paraguai por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 

regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão 

reembolsadas pela mesma ao Órgão/Entidade, que ficará de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido à Fornecedora, o valor correspondente; 

 
6.2. A Fornecedora autoriza o Município de Alto Paraguai a descontar o valor 

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

 
6.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Setor de Compras não eximirá Fornecedora 

das responsabilidades previstas nesta Ata. 
 

  CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR 

 
7.1. As obrigações do Município de Alto Paraguai estão delimitadas no Edital e Termo de 
Referência. 

 

  CLÁUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO 

 
8.1. A Fornecedora deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas correspondentes ao 

objeto desta ata, devidamente processadas com todos os campos preenchidos, sem 

rasuras e devidamente 
 

atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das 

cópias das autorizações de fornecimento emitidas pelo Departamento de Compras. 

 
8.2. Após o recebimento definitivo pelo servidor responsável pela fiscalização dessa Ata, o 

Gerenciador efetuará o pagamento da Nota Fiscal, mediante Ordem Bancária, em até 30 
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(trinta) dias do atesto. Devendo para tanto, constar a regularidade das certidões fiscais e 

trabalhistas da Fornecedora. 

 
8.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à Fornecedora para 

retificação e reapresentação, renovando o prazo para pagamento. 

 
8.4. Nenhum pagamento será efetuado a Fornecedora enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 
 

  CLÁUSULA NONA - DO ALTERAÇÃO DE PREÇOS. 

 
9.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período da vigência da presente 

Ata, admitida a repactuação e reequilíbrio no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira inicial deste instrumento, nos moldes do Edital. 

 
9.2. Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do 

documento (termo aditivo) modificativo pelas partes. 

 

9.3. Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquela vigente no mercado à época do registro. 

 
9.4. A exceção do item anterior deverá ser justificada no processo administrativo. 

 
9.5. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, por motivo 

superveniente, o Setor de Compras solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, 

redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. Caso a redução não seja aceita pelo 

Fornecedor, poderá ser liberado do compromisso sem aplicação de penalidade. 

 

9.6. Serão considerados compatíveis como os de mercado os preços registrados que forem 

iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município de Alto 

Paraguai. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
10.1. Poderá a presente Ata de Registro de Preços ser cancelada nos termos do Edital, 

Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores e Decreto nº 11.462/2023. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES. 

 
11.1. Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com 

a administração pública municipal e aos licitantes que cometam atos visando a frustrar os 

objetivos da licitação, serão aplicadas as sanções previstas no Instrumento Convocatório e 

seus Anexos, bem como na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores e Decreto nº 

11.462/2023. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ILÍCITOS PENAIS. 

 
12.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 14.133/2021 serão objeto de processo judicial, na forma 

 

legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
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  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 
13.1. As despesas decorrentes desta licitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços 

correrão por conta das dotações orçamentárias previstas para os órgãos e entidades 

participantes nas épocas próprias. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

 
14.1. A execução do objeto será alvo de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

por representante do Gerenciador, com atribuições específicas, devidamente designadas pela 

autoridade competente. (Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021): 

 
1. SECRETARIA DE SAUDE 

 
1.1. FISCAL TITULAR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 NOME: ARYANE YRIAN NUNES DA SILVA  
 CPF Nº 032.694.761-86  
  RG nº 2716046-7 SSP MT 
CARGO: DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA – DAI 

 

 
14.2. Os fiscais serão nomeados através de Portaria a ser publicada no publicação no Diário 

Oficial de Contas – Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso (AMM) 

e em Jornal de Grande Circulação, cabendo a estes as atribuições abaixo destacadas, bem 

como aquelas do Decreto Municipal nº 007/2024: 

 
a) Promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à Fornecedora e seus 

prepostos todas as providências necessárias ao bom andamento do objeto contratado; 

b) Atestar as notas fiscais da Fornecedora para efeitos de pagamento; 

c) Solicitar ao Prefeito Municipal às providências que ultrapassarem a sua competência, 

possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução do objeto 

contratado. 

d) Notificar, por escrito, a licitante vencedora da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da prestação de serviços ou entrega do objeto, fixando prazo para sua correção. 

 
14.3. A ação da fiscalização não exonera a Fornecedora de suas responsabilidades. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Gerenciador, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores e Decreto nº 11.462/2023 e demais 

normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078/90, e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao Gerenciador providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

publicação no Diário Oficial de Contas – Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de 

Mato Grosso (AMM) e em Jornal de Grande Circulação, no prazo previsto na Lei nº 

14.133/2021. 
 

  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO. 
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17.1. As partes (contratantes) elegem o Foro da Comarca de DIAMANTINO/MT como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata, inclusive os casos 

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ata, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede do gerenciador. 

 

 
Alto Paraguai - MT, 24 de abril de 2024. 

 
 
 
 

 
 

 
ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA 

CPF SOB O Nº 60441844120-SESP 
PREFEITO MUNICIPAL  GERENCIADOR 

CONTRATANTE 

 

 

 

                     

 

           GOLDENPLUS COM. DE MED.E PRODS. HOSPITALARES LTDA 

                                               CNPJ:17.472.278/0001-64    

                                                MARCELO MAROSTICA 

                                                CPF: 820.347.290-72 

                                                             CONTRATADA 

                                 

 

 

 

 

FISCAL DA ATA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
NOME: ARYANE YRIAN NUNES DA SILVA  
CPF Nº 032.694.761-86  
 RG nº 2716046-7 SSP MT 
CARGO: DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA – DAI 
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Testemunhas: 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
Nome: JOSIANE CRISTINA LUCAS REGIS 
CPF nº:  055.737.971-74 

 

 

 

 

 

 

 

 
Nome: JEISEANE DA SILVA OLIVEIRA 
CPF nº:  032.220.701-05 
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